PROJETO DE LEI N° 993, DE 2007
(DO PODER EXECUTIVO)

Dispbe sobre o estagio de estudantes de
instituicbes de educacdo superior, de
educacdo profissional e de ensino médio,
altera a redagéo do art. 428 da Consolidagao
das Leis do Trabalho — CLT, e da outras

providéncias.

EMENDA N°

Dé-se ao caput do Art. 9° e ao seu 8 1°, do Projeto de Lei n® 993, de 2007, a

seguinte redacao:

“Art. 9° O estagiario podera receber bolsa, nunca inferior a um saléario
minimo vigente a época, ou outra forma de contraprestacdo que venha a ser
acordada, sendo compulséria a sua concessao, na hipotese de estagio néo
obrigatério, ficando assegurados ao estagiario auxilio transport e e auxilio
alimentagao .

8§ 1° A concesséo de beneficios relacionados a transporte, alimentacdo ou

salde, entre outros, ndo caracteriza vinculo empregaticio.”



JUSTIFICATIVA
A presente emenda propde assegurar ao estagiario bolsa com valor

igual ou superior ao do salario minimo vigente a época, bem como garantir os

auxilios transporte e alimentacéo.

Sala das Sessfes, em 15 de maio de 2007.
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